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Certidão de Acervo Tàcnico • C , ,

Resolução N° 1025 de 30 cio Outubr

Resolução N°218 de 29 de Junha u•

ATESTADO

D23
uídaConselho Regional de Engenharia 'e Agronor ii ..'c ;r yta o do iA,:s nhãc

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao dispo: éo na Sesaiução r.° 1.025, d 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Reg onta de Engenhai u e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MARCLJS V!WIGIUS CA SILVA BARROS referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo disc iminada(s):

Profissional: MARCUS VINICIUS DA SILVA BARROS

Registro:1121202357MA RNP:1121202357

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MA20230604896 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 04/01/2023 Baixada em: 08/02/2023

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL
Empresa contratada: JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Ri

Endereço do contratante: RUA PRAÇA DA FAMILIA

Complemento:

Cidade: SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

Contrato:

Valor do contrato: RS 160.787,69

\IMUNDO DAS MANGABEIRAS CPF/CNPJ: 06.651.61610001-09

N°: 43

Bairro: SÃO FRANCISCO

UF: MA CEP: 65840000

Celebrado em: 16/05/2022

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Pública

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: PRAÇA DA FAMILIA

Complemento:
Cidade: SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS ' 'k '

Coordenadas Geográficas: -7.021111, -45.480464 ; L '
Data de início: 14/09/2022 ' CánclustiefetiVa 22/1J2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO ' ` .. ('1 ` ,. ..

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

N°: 43

Bairro: SÃO FRANCISCO

UF: MA CEP: 65840000

CPF/CN PJ: 06.651.616/0001-09

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49- Execução de obra
255.08 metro quadrado; 16- ExecuçoESTRUTURAS.> ESTRUTURA$ DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA
DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 0.17 metro cúbico; 16•-. Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E
ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1"- DE ESTRUTURA DE CONCRETOARMADÚ 49 - Execução de obra 1.59 metro cúbico; 16 - Execução
ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.9.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49- Execução
de obra 4.06 metro cúbico; 16- Execução ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE MADEIRA> #2.3.1 - DE ESTRUTURA DE MADEIRA 49- Execução
de obra 110.17 metro quadrado; 16- Execução ESTRUTURAS> FUNDAÇÕES> DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS> #2.9.1.1 - EM ALVENARIA
DE PEDRA 49 - Execução de obra 20.07 metro cúbico; 16 - Execução ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES> DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS >
#2.9.1.4 - EM RADIER 49 - Execução de obra 2.29 metro cúbico; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 49-Execução de obra 150.00 metro quadrado;

Observações

S,. ART DE CO-RESPONSAVEL, PELO OS SERVIÇOS DE CONSTRUCAO DE UNIDADE BASICA DE SAUDE NO MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDODAS MANGABEIRAS MA

Informaçães Complementares

• O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART , NÃO SENDO CONTEMPLADAS NESTE

REGISTRO OS ITENS: 15.DIVERSOS_-(15,3)FORNECIMENTO E PLANTIO DE ARBUSTOS ORNAMENTAIS. POR SE TRATAR DE

ATIVIDADES FORA DA ATRIBUIÇÃO DO PROFISSIONAL.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ■ '
Avenida dos Hola leses, Quadra 35,, Lote 8, Calhau, São Luis/MA CREA'IYIAc .aro a. a n. eAx•,.M. -

Tal: + 55 ISaj 2106-8300 Fax: + 55 (981 2106-8300 E-maiL faleeaeosco @creama.org.br

Impresso em: 28/02/2023, ás 20:41.
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CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculadc• ï. piessnte Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a respom cbitdade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n°879831/2023

28102/2023, 20:21
wwC4b

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado Fica(m) Exduído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica competem ao(s) profissional(is) em questão.
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
momento da habilitação ou da entrega das propostas. ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: wwC4b

Certiifcamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento 8 Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194166 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida das Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Faz: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@crearna.org.br
Impressa em: 28/02/2023, às 20:41.
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Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa, que a ó ó
empresa JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ ° w N
08.866.317/0001-17 e IE 12237148-8, situada à Av. Domingos Sertão, N° _ € m
3016, Sala A, Bairro Centro, na cidade de Pastos Bons, Estado do Maranhão, $
tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil ELIEZER DE ARAUJO N ó 0
GOES SANTIAGO, RNP/CONFEA 1103252607, e o Engenheiro Civil Marcus ó
Vinicius da Silva Barros, RNP/CONFEA 1121202357, realizou a contento N ,
para a Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do o E
Maranhão, CNPJ: 06.651.616/0001-09, com sede administrativa situada à ó • 'C° a'
Praça da Família, n° 43, Bairro São Francisco, São Raimundo das Ç ó
Mangabeiras/MA, no período de 14/09/2022 à 22/12/2022 os Serviços de o ,
Construção da Unidade Básica de Saúde no município de São Raimundo das w
Mangabeiras, Estado do Maranhão em confortnìuade contrato administrativo E
n° 151/2022 e tendo como principais serviços relacionados abaixo, conforme ó
ART de execução n° MA20220596664 e ART CÓ-RESPONSAVEL n°
MA20230604896.
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Aquisição de assentamento de placa da obra

4 _ y.3wxa

m
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6,001,1

1,2 Locação da obra m' 189,69

2,o :f, LANAGEM,..•..,:,.1' 1 A
2,1 Limpeza manual do terreno (c/ raspagem superficial) m' 189,69

2,2 Escavação e carga em material para aterro m' 17,15

2,3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 , M', EM VIA
URBANA EM LEITO

m' 124,3

2,4 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.

AF_11/2019

m' 17,15

0 ! MOVIMfO DE -
f

3,Escavação de vaallvaass emterra ate 2,00m m 94,79

3,2 Reaterro compactado m' 12,83

4,1 Alicerce em pedra argamassa 1:4 cimento e areia m' 20,29

4,2 Baldrame em pedra argamassada 1:4 cimento e areia ma 10,26

4,3 Bloco de concreto armado (70x70x70) cm m' 2,50

4,4 GRAUTEAMENTO DE CINTA INTERMEDIÁRIA OU DE CONTRAVERGA
EM ALVENARIA

m' 2,29

i

4,5 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA

ESTRUTURAL. AF_09/2021

m' 2,29

4,6 Pilar (0,15x0,20)m m' 0,17

4,7 Pilar(0,15x0,15)m m' 1,59

4,8 Laje pré-moldada para piso m' 5,12
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA h F
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55(98)2106-8300 Fax: + 55(98)2106-8300 E-mail: feleconosco@creamaorg.br
Impresso em: 28/02/2023, às 20:41.
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m' 321,4 _ _ -Alvenaria de tijolos cerâmicos espessar. 10 1:':: c; argamas. .e
cimento e areia

5,1

5,2 Forro em PVC fixados em estrutura metálic m' 114,48

5.3 Acabamento de forro m' 128,21

5.4 Granito polido para bancada e=2,51=60 cm m 5,24

6,0 .,. . - _. ___ .f,
6,11 POPORTA DOE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM

GUARNIÇÕES.
und. 1,00

6,2

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAM NICO

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 80X210CM, EXCLUSIVE
FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA
EXPANSIVA- FORNECIMENTO E

und. 3,00

6,3

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAM NICO

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 90X210CM, EXCLUSIVE
FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA
EXPANSIVA- FORNECIMENTO E

und. 7,00

6,4
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO
(COBOG6) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF 05/2020

m' 3,30

6,5 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E =10 MM, EM ESQUADRIA DE
MADEIRA, FIXADOCOM BAGUETE. AF_01/2021

m' 5,26

6,6 PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO ÏEMPERADO, 2

FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE
ACESSÓRIOS. AF_01/2021

und. 1,00

6,7 INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 6 MM, ENCAIXADO EM
PERFIL U.

m' 3,40

7,1 Estruturada madeira vão de 3 a 7m para telhas cerâmicas m' 136,88

7,2 Telha paulista tipo colonial ou canal m' 143,72

7,3 Cumeeira m 10,84

7,4 Emboçamento da última fiada m 69,46

7,5 CALHA EM. CHAPA • DE AÇO GALVANIZADO 'I NUMERO ; 24,
DESENVOLVIMENT,O'D E'33 .

m 18,9

7,6 Rufo em concreto m 12,6

7,7 Pingadeira em concreto - - - - - m 44,1

:60 ..... PISOS ,. ,.

8,1 Contrapiso de concreto magro esp=10 cm m' 114,48

8,2 Piso cerâmico m 114,48

8,3 Rodapé cerâmico m 98,99

9,¢.. ...' REVESTIM

9,1 Chapisco com argamassa de cimento e areia sem peneirar 1:3 ' m' 609,74

9,2 Reboco para paredes internas, argamassa traço 1:2 (cal e areia fina
peneirada) preparo manual

m' 609,74

9,3 Emboço traço 1:7 cimento e areia e=1,5 cm m' 65,75

9'4

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M' NA ALTURA INTEIRA DAS

PAREDES. AF 06/2014

m

65,75

9,5 PISO EM PEDRASÃOTOME20X40CM,ASSENTADACOM ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA, COM REJUNTAMENTOEM CIMENTO BRANCO

m' 3,85

a10,0 . J ,INTALA :..ES H1 RAUUCA$ .,m .

10,1 Registrada Gaveta PVC Soldável 25mm un 1,00

10,2 Registro de Pressão PVC Soldável 25mm un 1,00
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão '
Avenida dos Holandeses, Quadra 35,, Lote 8, Calhau, São Luis/MA CREA MA - F

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: .55 (98) 2106-8300 E-mail: raleconosca@creamaorg.br

Impresso em: 28/0212023, ás 20:41.
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10,3 Tubo Soldável 25mm (m) com conexões ; m 20,15

2,0010,4 Registro de Esfera PVS Sold. 40mm _- _ un

10,5 Tubo Soldáve132mm_(m) _ m 8,84

10,6 Registro de Gaveta PVC Soldável 40mm - un 2,00

10,7 Tubo Soldável 40mm (m) m 20,30

10,8 Mula de retenção 3/4" un 1,00

10,9 Válvula de pé de crivo 1 1/2" un 1,00

10,10 Tomeira de Bóia 3/4" un 1,00

1 0,1 1 Caixa d'água em fibra de vidro cap= 20001 un 2,00
_

iy9 _,•..I#1sTkirJt A$'

11,1 Tubo Esgoto PVC Esgoto DN 100 com conexões m 33

11,2 Tubo Esgoto PVC Esgoto DN 50 com conexões m 19,48

11,3 Tubo Esgoto PVC Esgoto DN 40 com conexões m 30

11,4 Ralo seco de pvc 100x40mm unid 7,00

11,5 Fossa sóptica - VER PROJETO unid 1,00

11,6 Sumidouro - VER PROJETO unid 1,00

11,7 CAIXA EM CONCRETO PR -MOLDADO PARA ABRIGO DE

HIDROMETRO COM DN 20(%) FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016

unid 3,00

12,1 Bacia de louca com caixa acoplada branca, com saida hor.fc .r_, i, tampa un 1,00

12,2 Bacia sinfonada branca, com tampa e acessórios (no PCD) un 4,00

12,3 Apoio para vaso de deficiente da UNIDESE ou similar un 8,00

12,4

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA
TIPOAMERICANAE SIFÃOTIPO GARRAFAEM METALCROMADO-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

un

5,00

12,5 Lavatório louça branca, sem coluna, torneira metálica cromada simples, sifão
e válvula de plástico.

un 5,00

12,6 TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

un 1,00

12,7 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO

FIXAÇÃO. AF 01/2020

un 4,00

12,8 SABONETEIRAPLASTIÇATIPODISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

un 4,00

13,1 INTERRUPTOR_SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR
2P+T 10 A, SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

un 28

13,2 Luminária PL40w un 15,00

13,3 Luminária arandela 100w extema un 6,00

13,4 Interruptor com Espelho-Simples un 10

13,5 Interruptor com Espelho - 03 teclas un 1,00

13,6 Quadro de Distribuição Energia Embutido com 24 Posições un 1,00

13,7 Quadro de medição trifásico un 1,00

13,8 Fio PIRASTIC ECOFLAM 450/750 VBWF ANTIFLAM 2,5 MM m 50

13,9 fio PIRASTIC ECOFLAM 450/750 V BWF Antìf am 4,00 mm m 250

13,10 Eletroduto PVC Rígido soldável Classe B 32mm (NBR 6150) m 135

13,11 Curva 90 para Eletroduto PVC Rlgido Roscável Classe B 32mm (NBR 61) und 7,00

13,12 Disjuntor Unipolarde 10A un 2,00

13,13 Disjuntor Unipolarde 15A un 2,00

13,14 DisjuntorTripolarde65A un 1,00

13,15 Haste de Terra em aço cobreado, 3/4"x2,40m un 4,00

x'1.4 Oif t T : - ,- x .::. ,_ ,
...

14.1 Aplicação de emassamento e lixamento de paredes, uma demãos de massa
corrida

m 1 408,75
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: +55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoscol creamaorg.br
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14.2 Aplicação de fundo seladór acrlico em par cao i-:ttracs,uma demão. m° 6

14.3 Aplicação manual de pintura com tinta lãtex pva em paredes internas Ci d':as
demãos.

m' 4

_

14.4

_

Aplicação manual de pintura com tinta tu'ex acrilica em garotes
externas,duas demãos.

I rn 200,99

•15 D VERSQS: «_ _ . .
15,1 Extintores de incêndio tipo pó químico CO` de 6kg un 3,00

15,2 Iluminação de emergência un 13,00

15,3 Fornecimento e plantio de arbustos ornamentais und. 46,00

15,4 Contrapiso/lastro concreto traço 1:4 (cimento e areia) e=5cm m' 31,9

15,5 Piso cimentado traço 1:4 E= 1,Scm m' 31,9

15,6 Piso Taiti direcional elou alerta, de concreto 30x30 cm m' 3,60

15,7 Bloco intertravado cobre coxim de areia c! rejuntamento mr 60,3

15,8 Banco de concreto sem encosto, dimensão:2,00x0,60m (Banco de Concreto
comp. 69,60m Playground e Academia ao ar livre)

m' 0,25

15,9 Limpeza da obra m' 177,49
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• São Raimundo das Mangabeiras - MA, 27 de fevereiro de 2023.
MANOEL ALVES,; Assinadodeformadigital

por MANOEL ALVES CUIDA

GUIDA FILHO: FILHO:04617706364
Dados: 2023.02.27 13:46:33

04617706364>Y -0300'

Manoel Alves Guida Filho

Séc. De,lnfraestrutusa1e

Transporte

Portaria: 007/2021`
. cn

RODRIGO DA :Assinadodeformadrgital.por .HA

ROCHA SANTOS >5SANTOSD LOPES CRARIcO DA C n°
LOPES CREA flo` 111628225-9

Dados: 2023.02.27

1116282259-;' 13:46:57-0300
co

c_
O

V

E
Rodrigo da Rocha Santos Lopes

Engenheiro Civil: Responsável
Técnico

. CREA/MA: 111628225-9
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Estado do Maranhão CREA-MA

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lnte 8, Calhau, São Luis/MA
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Certidão de Acervo Técnico =-

Resolução N°1025 de 30 de Outuk+r3 z tio s
Resolução N°218 de 29 de Junhc c! s ,1

Conselho Regional de Engenharia e Agronmr r: Ias Lado dc ;:i âi:s ?O conduída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto ri r í esolução r:' ;.'?25, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Reqiu: al de Engenh rlr ta Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MARCUS `2NICIUS DA ál+VA SARROS referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARCOS VINICIUS DA SILVA BARROS

Registro:1121202357MA RNP:1121202357

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MA20230604907 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 04/01/2023 Baixada em: 08/02/2023

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL

Empresa contratada: JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS CPF/CNPJ: 06.651.61610001-09

• Endereço do contratante: RUA PRAÇA DA FAMILIA N°: 43Complemento: Bairro: SÃO FRANCISCO
Cidade: SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS UF: MA CEP: 65640000

Contrato:150/2022 Celebradoem: 16/05/2022

Valor cio contrato: R$ 160.787,69 Tipo de contratantes: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: PRAçA DA FAMILIA

Complemento:

Cidade: SÃO RAIMUNDO DÁS MANGABEIRAS `T

Coordenadas Geográficas: -7.021111, 45.486464

Data de início: 14/09/2022 Condúsãó efetiva: 22%12/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO'

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

N°: 43

Bairro: SÃO FRANCISCO

UP MA CEP: 65840000

CPF/CN PJ: 06.651.616/D001-09

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49- Execução de obra

255.08 metro cúbico; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURASDE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE
CONCRETO ARMADO 49-Execução de obra 0.17 metro cúbico; 16- Execução ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49- Execução'de obra 1.59 metro cúbico; 16 - Execução ESTRUTURAS>
ESTRUTURAS DE CONCRETO É ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 4.06

metro cúbico; 16 - Execução ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE MADEIRA > #2.3.1 - DE ESTRUTURA DE MADEIRA 49 - Execução de obra
110.17 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS> FUNDAÇÕES> DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #2.9.1.1 - EM ALVENARIA DE

PEDRA 49- Execução de obra 20.07 metro cúbico; 16- Execução ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES> DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #2.9.1.4 -
EM RADIER 49- Execução de obra 2.29 metro cúbico; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE

OBRAS DE TERRA> #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 49- Execução de obra 150.00 metro quadrado;

____ Observações

ART DE CO-PARCIPACAO PELO OS SERVIÇOS DE CONSTRUCAO DE UNIDADE BASICA DE SAUDE NO MUNICIPIO DE SAO RAMUNDO
DAS MANGABEIRAS - MA.

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA F
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sào Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2109-8300 Faz: 55 (98) 2106-8300 E-mail. falarnnose,r .rw creama.org.br

Impresso em: 28/02/2023, às 20:43.
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CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à p,ésern2 Certidão de Fc`.rvo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão da Acervo Técnico n° 879832/2023

23/0212023,20:17
0z1CY

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: OZICY

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabi!idad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

s

L'+

❑

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão • ■ .p.Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA C REA'IYIA _
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: 9aleconoscocreama.org.br

Impressa em: 28/0212D23, às 20:43.
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Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa, que a
empresa JOSE ROSINALDO RIBEIRO SARROS LTDA, CNPJ
08.866.317/0001-17 e IE 12237148-8, situada à Av. Domingos Sertão, N°

3016, Sala A, Bairro Centro, na cidade de Pastos Bons, Estado do Maranhão,
tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil ELIEZER DE ARAUJO
GOES SANTIAGO, RNP/CONFEA 1103252607, e o Engenheiro Civil Marcus

Vinicius da Silva Barros, RNP/CONFEA 1121202357, realizou a contento

para a Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do
Maranhão, CNPJ: 06.651.616/0001-09, com sede administrativa situada à

Praça da Família, no 43, Bairro São Francisco, São Raimundo das
Mangabeiras/MA, no período de 14/09/2022 à 22/12/2022 os Serviços de
Construção da Unidade Básica de Saúde no município de São Raimundo das
Mangabeiras, Estado do Maranhão, em conformidade com contrato
administrativo n° 150/2022 e tendo como principais serviços relacionados
abaixo, conforme ART de execução no MA20220596660 e ART CÓ-
RESPONSAVEL n° MA20230604907.

•

4

ITEM QE$Ciil 1J1ND/1Q 4UANTI0AQE

Aquisição de assentamento de placa da obra m 6,001,1

1,2 Locação da obra m' 189,69

e.: __

2,1 Limpeza manual do terreno (c/ raspagem superficial) m' 189,69

2,2 Escavação e carga em material para aterro m' 17,15

2,3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA
URBANA EM LEITO

m' 124,3

2,4 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.
AF_11 /2019

m' 17,15

g T..... MOVIMENT( íQE_,TERR . r

3,1 Escavação manual de valas em terra até 2,00m m' 94,79

3,2 Reaterro compactado m' 12,83

4,0 ,. .. ; 1NPRAE$fi Ur#fR 1 SUREl 7RtlFUR 4 -a.-:: T , ..'

4,1 Alicerce em pedra argamassa 1:4 cimento e areia m' 20,29

4,2 Baldrame em pedra argamassada 1:4 cimento e areia m' 10,26

4,3 Bloco de concreto armado (70x70x70) cm m' 2,50

4,4 GRAUTEAMENTO DE CINTA INTERMEDIÁRIA OU DE CONTRAVERGA
EM ALVENARIA

m' 2,29

4,5 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA
ESTRUTURAL.AF_09/2021

m' 2,29

4,6 Pilar(0,15x0,20)m m' 0,17

4,7 Pilar (0,15x0,15)m m' 1,59

4,8 Laje pré-moldada para piso m' 5,12

ALVENARlA E PAF S.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão .p.
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA CREA IYII1 A -

Tel: 455 (98) 2106-8300 Fax: 4-55 (93) 2106-8300 E-mail: feleconosco@creamaorg.br
Impresso em: 28/02/2023, ds 20:43.
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5,1 Alvenaria de tijolos cerâmicos espes3ur ., c/ argam<.ss= ae j mx

cimento e areia J _ -
321,4

5,2 Forro em PVC ficados em estrutura metc m 114,48

5.3 Acabamento de forro _ m' 128,21

5.4 Granito polido para bancada e=2,51=60 cm Y m 5,24

G,Q .. -' ESQUADRili 3 v _..<.. ... _ ,. .

6,1 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM
GUARNIÇÕES.

und. 1,00

6.2

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAM NICO

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 80X210CM, EXCLUSIVE
FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA
EXPANSIVA- FORNECIMENTO E

und. 3,00

6,3

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAM NICO

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 90X210CM, EXCLUSIVE
FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA
EXPANSIVA- FORNECIMENTO E

und. 7,00

6,4
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO
(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF 05/2020

m' 3,30

6,5 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 10 MM. EM ESQUADRIA DE
MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. AF 01/2021

m' 5,26

6,6 PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2

FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE
ACESSÓRIOS. AF 01!2021

und. 1,00

6,7 INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 6 MM, ENCAIXADO EM
PERFIL U.

m' 3,40

+ - .

7,1 Estrutura de madeira vão de 3 a 7m para telhas cerâmicas m' 136,88

7,2 Telha paulista tipo colonial ou canal mx 143,72

7,3 Cumeeira m 10,84

7,4 Emboçamento da última fiada m 69,46

7,5 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24,

DESENVOLVIMENTO DE 33 -,

m 18,9

7,6 Rufo em concreto m 12,6

7,7 Pingadeira em concreto "' m 44,1

8=ü : niSC15 - ,_ , .__. __x_ __________________

8,18.1 p o magro esp 10 cmContraisodeconcret m' 114,48

8,2 Piso cerâmico - m' 114,48

8,3 Rodapó cerâmico m. 98,99

9,1 Chapisco com argamassa de cimento e areia sem peneirar 1:3 m' 609,74

9,2 Reboco para paredes internas, argamassa traço 1:2 (cal e areia fina
peneirada) preparo manual

m' 609,74

9,3 Emboço traço 1:7 cimento e areia e=1,5 cm m' 65,75

9,4

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M NA ALTURA INTEIRA DAS
PAREDES. AF 06/2014

m

65,75

9,5 PISO EM PEDRAS OTOME20X40CM,ASSENTADACOM ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA, COM REJUNTAMENTO EM CIMENTO BRANCO

mx 3,85

}_fi.._z :s ItTA4tA .

10,1 Registro de Gaveta PVC Soldável 25mm un 1,00

10,2 Registro de Pressão PVC Soldável 25mm un 1,00

10,3 Tubo Soldâvel 25mm (m) com conexões m 20,15

10,4 Registro de Esfera PVS Sold. 40mm un 2,00
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98)2106-8300 E-mail: faleoonosco creama.org.br ' "• `°°°°`"""^'°

Impresso em: 28/02/2023, às 20:43.
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10,5 Tubo Soldável 32mm (m) m 8,84

10,6

_ _
V^ 7Registro de Gaveta PVC Soldãvel 40mm un 2,00

10,7

_

Tubo Soldável 40mm (rn) m 20,30

10,8

_ _
@7M8ula de retenção 3/4" un 1,00

10,9 Válvula de pé de crivo 1 1/2' -~- un 1,00

10,10 Tomeira de Bóia 3/4" - un 1,00

1 0,1 1 Caixa d'água em fibra de vidro cap= 20001 un 2,00

p

_______________
11 1 Tubo Esgoto PVC Esgoto DN 100 com conexões m 33

11,2 Tubo Esgoto PVC Esgoto UN 50 com conexões m 19,48

11,3 Tubo Esgoto PVC Esgoto DN 40 com conexões m 30

11,4 Ralo seco de pvc 100x40mm unid 7,00

11,5 Fossa séptica - VER PROJETO unid 1,00

11,6 Sumidouro - VER PROJETO unid 1,00

11,7 CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO DE

HIDRÓMETRO COM DN 20(%) FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016

unid 3,00

12,1 Bacia de louca com caixa acoplada branca, com saida horizontal, tampa un 1,00

12,2 Bacia sinfonada branca, com tampa e acessórios (no PCD) un 4,00

12,3 Apoio para vaso de deficiente da UNIDESE ou similar un 8,00

12,4

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA
TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
un

5,00

12,5 Lavatório louça branca, sem coluna, torneira metálica cromada simples, sifão
e válvula de plástico.

un 5,00

12,6 TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2024
un 1,00

12,7 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO
FIXAÇÃO. AF_01/2020 '

un 4,00

12,8 SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO

COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01!2020

un 4,00

_1 _ r - _ .._....

13,1 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1- TOMADA DEEMBUTIR
2P+T 10 A, SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

un 28

13,2 Luminária PL 40w un 15,00

13,3 Luminária arandela 100w externa un 6,00

13,4 Interruptor com Espelho.- Simples un 10

13,5 Interruptor com Espelho - 03 teclas un 1,00

13,6 Quadro de Distribuição Energia Embutido com 24 Posições un 1,00

13,7 Quadro de medição trifásico un 1,00

13,8 Fio PIRASTIC ECOFLAM 450/750 VBWF ANTIFLAM 2 5 MM m 50

13,9 fio PIRASTIC ECOFLAM 450/750 V BWF Antiltam 4,00 mm' m 250

13,10 Eletroduto PVC Rígido soldável Classe B 32mm (NBR 6150) m 135

13,11 Curva 90 para Eletroduto PVC Rígido Roseável Classe B 32mm (NBR 61) und 7,00

13,12 Disjuntor Unipolar delOA un 2,00

13,13 Disjuntor Unipolar de 15A un 2,00

13,14 DisjuntorTripolarde65A un 1,00

13,15 Haste de Terra em aço cobreado, 3/4"x2,40m un 4,00

14.1 Aplicação de emassamento e lixamento de paredes, uma demãos de massa
corrida

m' 408,75

14.2 Aplicação de fundo selador acrílico em paredes intemas,uma demão. m' 609,74

14.3 Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em paredes internas c/ duas
demãos.

m 408,75
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 210E-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faloconosco@creama.org.br
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14.4 Aplicação manual de pirtura com tina 1ziw : =cr11rx, e, : p :-:;d s
externas,duas demãos.

mu 200,

15,1 Extintores de incêndio tipo pó químico COZ de ókg un 3,00

15,2 Iluminação de emergência un 13,00

15,3 Fornecimento e plantio de arbustos ornamentais und. 46,00

15,4 Contrapiso/lastro concreto traço 1:4 (cimento e areia) e=5cm m' 31,9

15,5 Piso cimentado traço 1:4 E= 1,5cm mu 31,9

15,6 Piso Taiti direcional e/ou alerta, de concreto 30x30 cm m' 3,60

15,7 Bloco intertravado cobre coxim de areia d rejuntamento m' 60,3

15,8 Banco de concreto sem encosto, dimensão: 2,00x0,60m (Banco de Concreto
comp. 69,60m Playground e Academia ao ar livre)

m' 0,25

15,9 Limpeza da obra m' 177,49
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• São Raimundo das Mangabeiras - MA, 27 de fevereiro de 2023.

MANOEL ALVES Assinado de forma digital
por MANOEL ALVES CUIDA

GUIDA FILHO:,` FILHO:04617706364

04617706364 :°os 2023.02.2713:4836

Manoel Alves Guida Filho '-

Sec. De infraestrutura e '

Transporte

Portaria: 007/2021

RODRIGO DA -

ROCHA SANTOS •'
# W. a5lovü cAE .m1 ]al]f9116

LOPES CREA- n°

111628225-9, `

Rodrigo da Rocha Santos Lopes
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-TERMO E' COFt't'RATO DE PRESTAQ% í3 D -SERVIÇOS
J0 03.07.0 `C))2 , UE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
3URITIRPa f sA) E A EMPRESA JOSÉ ROSINALDO
)RIBEIRO ROS LIDA.

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de dirá-= o público interno inscrito no CNPJ sob o n°
01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula
de identidade de n° 015719532000-2 SSP-MA e do CPF n° 017.449.383-50, doravante denominado

CONTRATANTE, e a JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA., pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.866.317/0001-17, com sede na Av. Domingos Sertão n° 3016, Sala A,
Pastos Bons - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. José Rosinaldo
Ribeiro Barros, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1554901 SSP-PI e do
CPF n° 738.356.253-49, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 15.007/2024 e em
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Concorrência n° 004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de reforma e urbanização da praça
da juventude, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência n° 004/2024, identificada no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente-de.transcrição :

1.3.1. O Termo de Referência; , .

1.3.2. O Projeto Básico; « `
1.3.3. O Edital da Licitação;
1.3.4. A Proposta do contratado; "-

1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço gldbal.

2. CLÁUSULA SEGUNDÃ - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de dòze meses, contados da data de sua assinatura,
na forma do art. 10v,'da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1. O prazo de- vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído' no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO É GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 250.995,24 (duzentos e cinquenta mil, novecentos e
noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas` as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos. e/ou ,impostos;. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de ,forma quê os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornocidós.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE ( 2rt 2, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados st f .os e i;rejustaveis no prazo de um ancntac3õ a data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e iridep-:Yt+dentemen e de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,:do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s). índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão),adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oifcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assúmidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições, estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para _que, seja por ele substituído, repárado ou còrrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar'e fiscalizar a execução do contrato e e cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagãmento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressatvadòs os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

• ou de nenhum intëresse para a boa execução do ajuste.8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada; por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administração não responderá por qúaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do, contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato dó Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do prepásto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir , substituir, ≥s suas expensas, no total tp prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serai:ç nos quais se verificarem vícios, defétt>s_o correções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do. Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido,. para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do ifscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a veriifcação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

• a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e; à;Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;.
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal dò contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclãrecimento. ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo; áò local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendiménfó.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qúalquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda; manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do. menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno; perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo ifscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preèncheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas ern.decorrência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 'no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°
14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

3
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9.26. Apresentar ao Contratante, qua: • ? i;aso, a r ,ão nominal dos empregad e entrarão no
órgão para a execução do serviço.
9.27. Observar os preceitos da legislação sie a jornada óe trabalho, conforme a categoria profissional.
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto á substituição dos empregados alotados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos c.d-:';s em . ue ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas peio contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárìas, elétricas e de
comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigiveis, na forma c i. -lislação aplicável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco). anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de
2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio d€ Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional
do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da

. execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federai de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e

legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam

a emissão de tal licença obrigatória; e
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites
do território estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, nos seguintes termos:
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

4
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9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10V cif Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado
deverá providenciar a destinação ambier' y:ente adeq aia dos resíduos da construção civil originários
da contratação, obedecendo, no que couL.. s , aos seguira es procedimentos:
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizável . o:a recicláveis corno agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou -s ' t'rr^s de resíduos classe A de preservação de
material para usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura.
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação ): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumpR imento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental.

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os
limites máximos de emissão= de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 9.41. Nos termos do
artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento
e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes.

• 9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido depatentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto

ao serviço de engenharia.
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto
nas especificações.
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração faisa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

5
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g) comportar-se de modo inidoneo ou 1u, r:er ras ie d Jí;uaiquer natureza; \V:✓
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da L' i rr° 12.846, : e 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que inccr;er nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f°, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iv. Multa:

1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza ,a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular do suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do valor do
Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20% do
valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" doãsubitem 11.1, a ínulta será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1., p multa será de 3% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita ná alínea "a" do subitem T.11:1, á multa será de 3% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações: -
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato 'não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (àít 156, §9°, da Lei n°14.133, de 2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da. Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

• descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prográma de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiifcados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
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análise jurídica prévia (art. 160, da L& 1 'L133, de 202 ?
11.8. O Contratante deverá, no prazo n a dmo de 15 (qu rz. ; j dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizado s, .dedos relativos: ? sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Emp: üs Inidãne3s e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no árnbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133,
de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua comn o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida; no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplícávéis=as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do cõntrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual. , y , :

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum-dos motivos previstos no artigó-137 dá Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese; aplicam-se também`os "artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a- modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir siga capacidade dè concluir o contrató.
12.3.2.1. Se a operação irrìplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva:
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagàmentos já efetuados e ainda devidos;

• 12.4.3. Indenizações e multas.12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 202.1).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, ₹inanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro oú parente em linha reta, colateral ou
por aifnidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente. contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

15.695.0004.1-015 - Construção, Reforma de Prãçàs-Públicas
4.4.90.51 - Obras e instalações

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos, pelo_, contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos
contratos.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais rejer-se-ão pe:., disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se ifzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de. seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (árt. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma dó art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO '
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial

• na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO

17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente, Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai-assinado pelos contraentes.

• Buritirana (MA), 03 de julho de 2024
T0NISLEY DOS SANTOS S0USA:01744938350- :.Oad5 2024O7.031138:44-03'00'Msadodformadi1aIporTONISLEY DOS SANTOS SOUSA 01744938353

CONTRATANTE
10SEROSINALDO RIBEIRO ' A,,,nadoderarmad,iEa:p.ï°SE'aOSINAi°OISB °ao

.`- e.PA°s.7383sez5.-,4i
BARRO5:73835625349 0ad :zoz4.azo3i7:úsz-3332

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

• 1-CPF:
2-

CPF:
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r TERMO DE y CONTRATO D O N°
" 20.0305/2)24, QUE FAZEM ENTRE SIO MUNICÍPIO

DE BURITAINRA (MA) E A EMPRESA JOSÉ
ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA.

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica dè direito público interno inscrito no CNPJ sob o n°
01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu
Prefeito Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador
da cédula de identidade de n° 015719532000-2 SSP-MA e do CPF n° 017.449.383-50, doravante
denominado CONTRATANTE, e a JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA., pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.866.317/0001- 17, com sede na Av. Domingos
Sertão n° 3016, Sala A, Pastos Bons - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. José Rosinaldo Ribeiro Barros, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade n° 1554901 SSP-PI e do CPF n° 738.356.253-49, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo n° 12.004/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de
1° de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações

• aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n°001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é ã"prestação de serviços construção de campo de
futebol no povoado Olho D'Agua, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência n° 001/2024, identiifcada no

preâmbulo e à proposta vencedora; independentementede transcrição.
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente dé-trànscrição :

1.3.1. O Termo de Referência; -
1.3.2. O Projeto Básico;
1.3.3. O Edital da Licitação;

1.3.4. A Proposta do contratado;
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4. O regime de execução é ode empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua
assinatura, na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período ifrmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 425.325,47 (quatrocentos e vinte e cinco mil,
trezentos e vinte e cinco reais e quarenta e sete centavós)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) \ •.%
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
deifnidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos ifnanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

' definitivo(s).7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e ifscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

• 8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo ifscal do contrato ou autoriáade su{7r6r (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito_ cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo ifscal do contrato, os serviços nos quais se veriifcarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

• ifnalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a veriifcação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

• garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentosrelativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, li, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
proifssional.
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela ifscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

• 9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função..
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa
da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da
Lei n°6.938, de 1981, e legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela
Portaria n°253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n°21,
de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e
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9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contrat NérITaIm gem
em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apr á-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos
limites do território estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso.
9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou

• reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservaçãode material para usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura.
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas

específicas.
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d"água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e
15.116, de 2004.
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental.

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação
correlata. 9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010,
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em
via pública junto ao serviço de engenharia.
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
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municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licença r'e ' ção dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc. .

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

• g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133; de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iv. Multa:

1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do valor

S do Contrato.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20%
do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste. Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de
2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
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art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

• aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes deadministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.8.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei n° 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mant natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgao ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

27,811.0720.1-007 - Construção/Ampliação/Reforma de Campos de Futebol
4.4.90.51 - Obras e instalações

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

' contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios geraisdos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n.

12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

• 17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de
Buritirana (MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

TONISLEY DOS SANTOS Assinadodeformadig8alporTONISLEYDOS Buritirana (MA), 20 de março de 2024
SOUSA:01744938350

''t5ANTOS SOUSA:01744938350
/ d °5:2024.03.2016:29:28-0300'

CONTRATANTE
P.9na0o deforma tligital por 1CSE '

DOSE RO51 NAL0O RIBEIR,O; aoyn tno wseiao

BARROS:73835625349 -. B41AOSjas3wzs3a9
Dados: 2024.03201432:1]-0300'

CONTRATADA

TESTEMUNHÁS:

1-

CPF:

2-

CPF:
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 29.11.01/2024, QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A
EMPRESA JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO

BARROS LTDA.

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob
o n° 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por
seu Prefeito Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente

político, portador da cédula de identidade de n° 015719532000-2 SSP-MA e do CPF n°
017.449.383-50, doravante denominado CONTRATANTE, e a JOSÉ ROSINALDO
RIBEIRO BARROS LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n°
08.866.317/0001-17, com sede na Av. Domingos Sertão sln, São José, Pastos Bons - MA,

S doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. José Rosinaldo RibeiroBarros, portador da Carteira de Identidade n° 03462572663 DETRAN - MA e do CPF n°
738.356.253-49, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 15.025/2024 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 008/2024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de reconstrução parcial de
vias urbanas no município de Buritirana - MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação n° 008/2024, identificada no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1.O Termo de Referência;

1.3.2. O Projeto Básico;

• 1.3.3. A Proposta do contratado;1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua
assinatura, na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 117.029,46 (cento e dezessete mil, vinte e
nove reais e quarenta e seis centavos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

• 9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do ,contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

3
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

• 9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que fornecessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

• do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

4
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9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as ãs Iternas do
Contratante.

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.31: Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e
de comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ão cronograma previsto.
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo li do Decreto n°
5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso:
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; c) Documento de
Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio
Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal
licença obrigatória; e
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo,
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento
nos limites do território estadual.

5
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9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resí Y`v " vvnstrução
civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso.
9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes

procedimentos:
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

S reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A
de preservação de material para usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação ): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas

específicas.
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos

• removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade comas normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113,
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental.

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA
n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01,

de 08/03/90, e legislação correlata. 9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oferta dc tais materiais, capacidade de suprimento e custo
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes.

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
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serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de teré '_;.i ue ocorridos
em via pública junto ao serviço de engenharia. '
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,

conforme procedimento previsto nas especificações.
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de
Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "t", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de
2021);
iv. Multa:

1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do
valor do Contrato.

7
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4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alíne `' ' v bitem 11.1, de
20% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do
Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133,
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

• (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capuz e

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

• e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133, de 2021)

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
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ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14:133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prolTogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

S 12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa docontratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de
2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

15.451.0004.1-016- Pavimentação de Vias Urbanas
4.4.90.51- Obras e instalações

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
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disposições contidas na Lei n° 8.078, dc 1990 - Código de Defesa"d idor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n° 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capuz, da Lei n.° 14.133, de 2021, e
ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, e/e art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO

17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de
Buritirana (MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Buritirana (MA), 29 de novembro de 2024

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

CPF:

'_

CPF:

JOSEROSINALDO Asslnad,defone digOlpor

RIBEIRA -, JOSE 0051110100 RIBEIRO
i' BARRO573835625349

BARRO5:73835625349 wdõs:1o24.ttz9iza312-0305
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FRANCISCO Dto BREJÁO ( 1A) E
SERVCON EMPREENDIMENTO:

FORMA ABAIXO.

q)NTRAurN

tVIÇOS. QITg
[PIO DE Sf1O

A EMPR[:SA

EIREIÁ, NA

Aos trinta dias do mês de Novembro do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO
FRANCISCO I)O BRETÃO (MA), através do FUNDO MUNICIPAL DF SALDE, pessoa

juridica de direito público intenso, inscrita no CNP3 sob o n° 14.001.5 2/00(11 -58. com sede
administrativa na AV. Castelo Branco n" 64. Centro, neste ato representado por sua Secretária

Municipal Sra. LI.ÍCILENE SOUSA MORAES, brasileira, casada, portadora da cédula de
i,ientidade de n" 000054003796-6 SSP-MA e do C'PF n° 805.583.803-87, doravante denominada

implesmcnte de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa SE-RVCON
EMPREENDIMENTOS E.IRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CM'Jt sob o u"
2;.~79.26810001-25, com sede na Av. Sj..:'..cio Moreira n° 2003 Centro João Lisboa - MÁ.

neste ato representada pelo Sr. Lindson Leitão da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador
da cédula de identidade dc n" 031383742006-4 SESP-MA e do CPI n° 056.031.393-40.

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta ria.
Tomada de Preços n° 010!2021 - CPL e proposta apresentada, que passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição, na parte em chie com este não conflitar,
resulv=cm, de comum acorde. celebrar presente TERMO ADITIVO 1)E CONTRATO, re ido
pela 1 c n.' 5.666, de 21 de junho de 1993. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA * DO OBJETO)

Constitui ohjeto deste contrato a execução de serviços de conclusão da Unidade Básica de Saúde
do Povoado Vila Leal, em conformidade com a Tomada de Preços " 010/2021 - CPL e seus

anexos, chie independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e eleitos
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na ú rma
da lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

+ CLÁUSULA SEGUNDA- DOS ACRÉSCIMOS
Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS C'ONDIÇ'ÕES
I.)E PAGAMENTO, para o fim de acrescentar ao valor inicialmente contratado o percentual de
24.85%, implicando o presente acréscimo o importe total de R$ 24.033.34 (vinte e quatro mil,
trinta e três reais e trinta e quatro centavos), nos moldes do que preconiza o instrumento
convocatório da Tomada de Preços n" 010/2421 - CPL, Termo de Referência e art. 65. 4 1°,
da Lei Federal n° 8.666193

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERA!
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado.

C°LÁLISULA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Iro da cidade de Açattandla - MA, comarca da qual o municipio de Sao l iuncisco

do Brejáo - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro_ por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
contrato.
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Anotação:de Responsabilidade Técnica_- ART
Lei'n° 6496, de 7 de dezern!ro de 1977 6aft

Conselho Regional de' Engenharia e Ayràrtarda do Estado co Maré

RT CARGO-FUNÇÃO
i MA2O21ú471330

V O

P ,eriça INICIAL

RNP: 1120515793

Registro: 1120515793MA

i. Responsável Técnico

PAULO DEARAUJO'SALES JUNIOR

Titulo profissional`. ENGENHEIRO CIVIL

2. Contratante.

• Contratante: SERVCON EMPREENDIMENTOS BREU CPFICNPJ: 23.579.26810001-25

AVENIDA simpltclo moreira N°: 2003

• Gompiententº: Bairro: centro

Gidáde: JOÃO LISBOA : UF: MA CEP; 65922000

Pais:' Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional: Agricuaura familiar

3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: sede

AVENIDA'simpiicio mgreira N°: 2003

S. Complemento: Bairro: centro
Cidade: JOÃO LISBOA UF: MA CEP: 65922000

Data de Início: 05/1112021 Previsão de término: Não especiifcado

Tipo de vinculo: EMPREGADO

Identificação do cargo/função:: Responsável elaboração de orçamento e fiscalização

4. Atividade Técnica .

1000.-OUTRA Quantidade Unidade

44- DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO> OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367- 40,00 hlm

VINCULO. TÉCNICO COM A EMPRESA {DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA}

A rnüdança de cargo ou função exige o registro de nova ART

5. Observações;

serviços de fiscalização, execução, elaboração de projeto e esecuçãº.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibíiidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004,

7. Entidede de Ciasse

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

• J
8. Assinaturas l

Declaro erem verdadeiras as informações acima PAULO DE ARAUJO SAL S JUNIOR- GPF: 057.330.tt3-25

Local data nl SERVCDN EMPRE NDIMENTOS EIRELI - CNPJ: 21.579.208!0001-25

9. Informações

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferéncia no sito do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em 08/11/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303468515

a

j r i `r
- .

A sutènt cidade desta ART pode ser verificada em' https'Jkrea-ma .sitac.com.bripUblico', com a chave: WBACs
Impresso em: 08/11/2021 as 13:42:33 por., ip: 170,231.132.38

oasw.creama.org.br faleconosco8creama.org.br REA-MA
Tel:.98)2106-8300 Fas 1981 2106-8300 •

A1rc I5c



Página 119

Certidão de Acervo Técnico - CAT a' -e)\ COM REGISTRO DE ATESTADO

Resolução N° 1025 de 30 de OutsatarG r»r: '?004 b
Resolução N° 21 B de 29 de Junho de 1973 J ° 885131/2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranh \h fi Atividade conduída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional PAULO DE ARAUJO SALES JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: PAULO DE ARAUJO SALES JUNIOR

Registro:1120515793MA RNP:1120515793

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MA20220519351 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 18/04/2022 Baixada em: 20/04/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI

Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa CPF/CNPJ: 07.000.300/0001-10

Endereço do contratante: AVENIDA Imperatriz

Complemento:

N°: 1331

Bairro: centro

Cidade: JOÃO LISBOA UF: MA CEP: 65922000

Contrato: 21.12.05/2021 Celebrado em:

Valor do contrato: R$ 221.896,07 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA Pedro Neiva de Santana N°: s/n

Complemento: Bairro: centro

Cidade: JOÃO LISBOA UF: MA CEP: 65922000

Coordenadas Geográficas: -5.454847, -47.408631

Data de inicio: 11/04/2022 Conclusão efetiva: 11/07/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: Prefeitura Munldpal de João Lisboa CPF/CNPJ: 07.000.300/0001-10

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO >

#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49- Execução de obra 142.50 metro quadrado; 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE
EDIFICAÇÃO> #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49- Execução de obra 142.50 metro quadrado; 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 49- Execução de obra 142.50 metro quadrado; 16- Execução
CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 49- Execução
de obra 142.50 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE LIGAÇÃO
INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 49- Execução de obra 142.50 metro quadrado; 16- Execução ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO
E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49- Execução de obra 142.50 metro quadrado; 16- Execução
ATIVIDADES NA ÁREA DA ENGENHARIA DE MATERIAIS> CARACTERIZAÇÃO DE MATERIAIS> DE CARACTERIZAÇÃO DE MATERIAIS>
#23.2.1.3 - CERÂMICOS 49 - Execução de obra 142.50 metro quadrado; 16 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE
ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS SÓLIDOS > #6.2.4.6 - PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 49 -

Execução de obra 142.50 metro quadrado; 16- Execução MEIO AMBIENTE> GESTÃO AMBIENTAL > #7.6.5 - DE CONTROLE DE QUALIDADE

S AMBIENTAL 49-Execução de obra 142.50 metro quadrado;- Observações

CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICO

Informações Complementares

, .Z

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: falaconosco@creama.org.br

Impresso em: 27/04/2023, às 07:50.
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-.r t CO GISTRO DE ATESTADO

8 5131/2023
__. -"Atividade concluída

Certidão de Acervo Técnico cxT

Resolução N°1025 de 30 de Outt ;^ 23C3 -' y

Resolução N°218 de 29 de Junca dr. 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agron®mia do Estado dor ti1aranhão

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 88513112023

26/04/2023, 12:29
552d5

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 552d5

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

•

•

E1 o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão F
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA CREA I■YIA -c .aro

Tol: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 27/04!2023, is 07:50.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISí3OA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar; que nos foram
prestadas pela empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS EIREII, CNPJ:

23.579.268/4001-25, sob: a: responsabilidade do Eng° PAULO DE ARAÚJO SALES

JUNIOR. CRER/MÁ:: 112QS15793MA, com bom desempenho e nada tendo que
desabone a conduta do prestador, os serviços descritos obaixo; com as
seguintes caracfersticas:

DADOS DA OBRA/SERVIÇO
CONTRATO: 21.12.0512021

LOCAL DE REALIZAÇÃO Av: Pedro de Santana, n° S/N Centro João Lisboa/MÁ.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO Início: 11/04/2022 Conclusão a 11/07/2022.

DADOS DO CONTRATANTE

NOME: Prefeitura Municipalal de João Lisboa/MA - SINFRA

CNPJ: _ 07.000.300/0001-10

DADOS DO PROPRIETÁRIO

NOME: Prefeitura Municipal de João Lisboa/MA - SINFRA
CNPJ: 07.000.300/0001-10

_

DADOS DA PESSOA JURIDICA CONTRATADA

RAZÃO SOCIAL: SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI 3

CNPJ: . _ 23.579.268/0001-25

DADOS DOS PRESPONSÁVELS.EtCNICOS

NOME: } Paula de 1 raúïo Sáles Junior . ;
TÍTULO PROFISSIONAL.,. Engenheiro Civil

RESGISTRO NACIONAL ' 1120515793
PROFISSIONAL . '

REGISTRO NO CREAi MA 112051579-3
_

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS
Obra de: Construção de Prédio Público, com área de 142,50 M?, TOMADA DE PREÇOS
01.1/2021, Conforme serviços descritos em:planilha anexa,

IDENTIFICA AO DOS SEGNATARIO

REPRE.411t71A CE DO CON ANTE:
..

1W!TONMENOr R *kMV It< ] SANTOSSECRETÁRIOMUNICIPAL bEE TNNI'*AESTRUTURÃ S 1
Port.N°02Il2027 -. ACPF:850,155,633-53 rAC Í. T:333-81

•

Ef 0

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CRER-MA F
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA n roi•

Tel: #55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98)2106-8300 E-mail: íal000nosco@cresmaorg.br

Impressa em: 27/0412023, às 07:50.
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PPRE1'EYTURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - --

Item Código Banco OeecriçSa Und Quant.

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 C4541 SEINFRA PLACA DE OBRA, TIPO BANNER - m 2

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

2.1 83382: SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇAO nt, 57f+yECAN12ADA.

2.2 90082 SINAPI ESCAVAÇÃO;MANUAL DE VALA H -1 50 M m' 10,59

3 ¡ j INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA

3.1 I t SAPATAS: ¡
'

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1;4,5:4,5
! 3.1.1 I 94962: SINAPI (CIMENTO/AREIA MÈDIN BRITA 1) -PREPARO MECÂNICO m' 0,53

COM BETONEIRA 4001.

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE

3,1:2 ; 95952 SINAPI ESTRUTURAS DE'CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, m' 1,56PARA EDI.FICAÇAO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), 3
I FCK = 25 MPA.. i

3.2 ! ( ( VIGA BALDRAME

I• 3. G .1j 95952 SINw l/ f G,+i1(1NIVfÇ%' {!CS#% IfC4VffllWlV\J4+'!ZVL/Vtu1V1`Vf1L,

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO),,
m' ( 4,25

FCK 28. MPA

3.3 PILAR:

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE
^

331.. I95952 SINAP ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL,
rn° 4,63

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO),. !}
i

FCK = 25 MPA.

3.4 VIGA SUPERIOR

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÁ5
3.4.1 95952 SINAPI ESTRUTURAS DE CONCRETOARMADO CONVENCIONAL, m' 3,19 ¡PARA.EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO),

FCK 25 MPA.

3.5 , LA .. 1

(COMPOSIÇ O REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE

3.5.1 95952 SINAPI ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, rn 1 02
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO),
FCK = 25 MPA.

4 PAREDES E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS' CERÂMICOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE 9X19Xi 9CM (ESPESSURA 9CM) DE

4.1 87503
•

SINAPI PAREDES COM ÁREA LIQUIDAMAIOR OU IGUAL A 6M SEM m 434,36
VÃOSEARRGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

I
BETONEIRA. (I

5 COBERTURA

' ¡ I 1 #
51 F 9 444 5 ! SINAPI ° TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA•CANAL, TIPO rr>º i 163,68,

I ( PLAM, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. ,

TRAMA .MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E #
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA DE

3? Ae7 SalJ 1'

52 I 92539 I SINAPI ENCAIXE DE CERAMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO
m= 163,88 JDge tira Cr ti

s TRANSPORTE, VERTICAL,. ! (R&4 , PA 15As8r

CALHA EM CHAPA DE AÇO. GALVANIZADO NÚMERO 24,
5.3 94227 SINAPI DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE M ( .27,76

VERTICAL.

5.4 94231 SINAPI RUFO EM GRIPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE fA 19,4
DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

5.5 96486 SINAPI
FORRO DE PVC, LISO, PARAAMBIENTES COMERCIAIS, m, 41284
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. I

56 090685 SBC PINGADEIRA CONCRETO ( M 47,16

i

C
ut!t?►w^ t dai +a- ' dei

E1 1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhâo CREA-MA • FAvenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote S, Calhau, São Luis/MA aNw
Tel: + 55(98)2106-8300 Fax: .+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: Meconosoo@oreama.org.br

Impresso em: 27/04/2023, ás 07:50.
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ESTADO DO MAFÃNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

6I ( REVESTI111ENTO

i PISCCHA O APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
6.1 I 87879SNAPÌ CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. m= 868,72

j ARGAMASSA TRAÇO 1 t3 COM PREPARO EM BETO: EEfRA 4OOL

I I EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICR, EM
i I ARGAMASSA TRAÇO 1;2:8 PREPARO MECANICO COM

6.2 1 87549 SINAPI i BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES m 888,72
Ì INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM AREA ENTRE

5M2; ESPESSURA DE.I0MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. I

6.3 87543 SINAPI REBOCO PARA PAREDES INTERNAS. EXTERNAS; PÓRTICOS.
m?

-i

736,48 IVIGAS.TRAÇO.1:4,5 - ESPESSURA 0,5 CM

REVEST{MENTO.CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM I

6.4 83393 SINAPI OCAS TIPO GRÉS OU SEMI-GRÉS PADRÃO POPULAR DE
DIMENSÕES 20X20 CM, APLICADAS ÈM AMBIENTES DE ARFA r

;
132,24

MAIOR QUE S.M2 NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.

7 PAVIMENTJIÇAO I

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA).OU PISO DE CONCRETO
7.1 94990 SINAPI COM CONCRETO MOLDADOIN LOCO, FEITO EM OBRA, m' j 11,47

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.

PISO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADÀ
7.2 87248 SINAPI EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES m? ' 128,48

DEÃREA MAIOR QUE 10 M2. 3 E
8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

8.1 91952' SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES -.1 TECLA - FORNECIMENTO E
INST ÇÃ

UN 13

82 9O458 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO UN t
DISTRIBUIÇÃO GRANDE (76X40 CM).. j

8.3 91994 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 .MODULO); 2P+T t0A SEM
UN 25i SUPORTE E SEM PLACA- FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO.

8.4 97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, PARA 1 LÂMPADA UN 3
I 4.ED -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

8.5 97610 SINAPI EMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 .
? FORNECIMENTO EINSTALAÇAO..

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM?, ANTE-CHAMA
_

i 8.6 91926 SINAPI 450l75ü'V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 1000

INSTALAÇÃO.

j CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4MM' ANIL-CHAMA
T

8.7 ; 91928 SINAPI 450/750:V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E M 300

INSTALAÇÃO:

;
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM=; ANTE CHAMA

--

8.8
i

9193O SINAPI

INSTALAÇAO
450(750V PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 100

1 PONTO DE TOMADA RESÌDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2

8.9 I 93142 SINAPI MÓD(JLOS)1OAl25OV CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, UN 25

RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM
1 8.10 101880 S1....

CHAPA. METÁLICA, PARA 30 DISJUNTORES
TERMOMAGNÉfICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO

UN 1

TRIFÁSICO;E:NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

811 ( C1092 SEINFRA I DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A UN 5

18:12 O1095 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A I JN 6

É 9 4 INSTALAÇÕES MIDRÁUUCA5

9.1 86884 SINAPI 1 ENGATE OU RABICHO FLEXIVEL PLÁSTICO (PVC OU AOS) UN 10
BRANC41/2 X 3QCM
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhâo CRER-MA

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sâo Luis/MA min° roi
Tel: + 55(98>2106-8300 Fax: + 55(98)2106-8300 E-mail: Meconosco@creama.org.br °° • E° °° ^ti°

Impresso em: 27/04/2023, às 07:50.
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i PONTO; pE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL)
9 2 89957 ¡ SINAPI COM TUBULAÇAO DE PVC, DN 25: MM, INSTALADO EM RAMAL UN i4DEÂGLJA° INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM

ALVENARL4. .r

i
9.3 86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2' OU 314' PARA TANQUE, PADRÃO UN 2

POPULAR-FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
TORNEIRACROMADA DE MESA.112 01)3/4 PARA

9.4 86915 SINAPI LAVATÓRfO, PADRÃO MÉDIO- FORNECIMENTO E i UN 3

INSTALA AO.

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 112" OU 314,
9.5 86909 SINAPI PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E UN ' 1

-;-;-
kNSTALAÇAO.

6 94796 SNAP) TORNEIRA DE BOTA, ROSCAVEL, 3!4' , FORNECIDA E
UN

1
1. i

INSTALADA EM RESERVAÇAO DE AGUA. i

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 1,
9.7

t
t 94495 SINAR[ INSTALADO EM RESERVAÇAO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE UN 1

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO --
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

9.8 89984 SINAPI
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, I.ATAQ, ROSCÁVEL, 112",
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E UN 4

I g INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA.

l g ; ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 25

M,, X 3/4, INSTALA UNIDO EM RESERVAÇAO DE AGUA DE9.9 j 94708 #
'

SINAPI
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE

UN 2

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO, E INSTALAÇÃO, I

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC,
9.10 94704 SINAPI SOLDÁVEL, DN' 32 MM X.1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE UN 2

AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO

COMP. i
911 SEC.A LDM J pPró rio CAIXA D'AGUA EM POLIETILENà 2000 LITROS; COM TAMPA UN 1

002
- I

TUBO; PVC, SOLDÁVEL. DN 25 MM. INSTALADO EM
SENAP! + RESERVAÇAO DEAGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA. M 609.12 94648

RESERVATÓRIODEFIBRA!FIBROCIMENTO FORNECIMENTO i

E'INSTALAÇÃO. .

TUBO, PVC; SOLDÁVEL, DN 50 MM INSTALADO EM

9.13 94650 SINAPI RESERVAÇÃO: DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA M
RESERVATÕRIO:DEFIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO
E;INSTALAÇÃO.

9.14 ; 2050 1 -ORSE { Chuveiro plástico sem registro m un 3

f 9.15
i

i 89357 SINAPI TUBO; PVC. SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU i M 6
SUB-RAMAL DE:AGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇAtO,

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU
9.16 86926 SINAPI

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEX(VELEM PVC, VÁLVULA UN 1
PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO -FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.

9.17 C3004 $EINFRA LVATÕRIO DE LOUÇA BRANCA 6/COLUNA C/TORNEIRA DE UN ` 3
METAL E ACESSÕRIOs - PADRAO POPULAR:

10
`

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

101 89712 SINAPI
TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 50 MM, INCLUSIVE

__ M 36
CONEXÕES FORNECIMENTOFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

10.2 89714 SINAPI
TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 100 MM PARA ESGOTO i

M 80
PREDIAL_ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

103 É 053032 1 SBC RALO SECO PVC QUADRADO 100x52x40 COM GRELHA UN 6

Barra da apoio, para vaso sanitário: angular, 90', pso-parede,
104 12132 ORSE dtreite ou esquerda em aço Inos, 1=75+75cm, dai 1J2", Jadçwal ou em 3

similar }
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10.5 2056 ORSE ' Assetfio piàstlc. universal, b nca, psaa r so anit rr, pr.' o # urs 3p er'

Vaso sanitario a/casre de descary Ec p ada, tiir:Ba thero , tcatlush.

106 7710 ORSE
316 It, ref. 25353125570. INCEPA ou sim€iar Sn:L assento INCEPA

un 3. linha ima ret. 25887 ou s7rr.ilar, conjunto de fixação. arét de .

É vedação e engate plástico (PNE) E
10.7 , C1793 't SEINFRA MICTÓRIO COLETIVO DE AÇO INOXIDÁVEL M 1,65

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO ç

¡ 46X40X4OCM REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA
10.8 Co611 SEINFRA {GI{ENTo E AREIA, TRAÇO 1:4) E=2,OCM; COMTAMPA PRÉ- UN 5

MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 15MPA

j - TIPO C - ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO !

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR. EM CONCRETO t
10.9 98102 SINAPI PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA UN 1 i

INTERNA =0.4M0.4 M.., III É
COMP.

10 10
SEC_ - Próprio ANEL DEVEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO UN 3

ADM JL

11 ! PINTURA

j 11.1 88497 SINAPI D 0 E LtXAMENTO DE MASSA. LM EX EM PAREDES, m' 736,48DUAS DEaNlas :

ç 11.2 { 88487 SINAPI

_

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM m= 73648j PAREDES, DUAS;DEMÁOS.

i 11.3 € 9484 ORSE PINTURA COM TINTA ESMALTE para madeira, duas demos.
m 36;12 ;

-sobre fundo nívetador branco

11.4 100746 SINAPI PINTURA esmalte brilhante com duas dem )os sobre suparfc.cìe m= 3 3
m Iioa, lnclusve prorção coral (1 dmão)a zarc8o e

=

COMP. i.

SEC.
ADM JL Próprio PINTOR DE LETRDIRCS h 80 i

f 003

i 12 ( ESQUADRIAS E F_RR.4CENST
-

• É
• 12 1 j 72119 j SINAPI

VIDROTEMPERADO1NCQLOR.ESPESSURABMM,
FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA m 10.15

1
lVEDACAO III

€
K!T DE:PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,. SEMI-OCA (LEVE.

! OU MÉDIA), PADRÃO MEDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE
• 12.2 90843 1 SINAPI 3,SCM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEME UN 5

j ! INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
1 FURO -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PORTÃO DE ABRIR EM GRADIL TIPO BELGO OU EQUIVALENTE
• 12.3 . 4948 PrOpno COM TRULHO, CONFORME PF.O. ETO DE ESQUADRIAS,. M' 4,4

INCUSIVE'FERRAGENS.

Í 124 3545 ORSE PORTA DE MADEIRA.1 FL.0,60x2,10m un 5

13 SERVIÇOS ESPECIAIS j É
3

1 131 i C0355 SEINFRA BANCADA DE GRANITO Ct 2 CUIIAS LOUÇAS, 5/ACESSÓRIOS UN
s
¿ 1(1.60x0.6D)<n

13.2 10759 ORSE Banzada em granito ánza andorinha, e=2cm m 1,381
13.3 190771 SBC CUBA ACO INOXIDAVEL 0,56x0,34 LAVINIA 56SV. TRAI.ONTINA UNNS1
13.4 01869 SEINFRA PEITORIL EM GRANITO. LARGURA 16 CM; ESPESSURA 2A CM T M ¡ :13,28
14 LIMPt°ZA FINAL, DE OBRA

4 T

14:1 99$03 SINAPI
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO , 142.5

y ^
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João Lisboa/MA, 30 de novembro de 2022.

HELTON MENDES DE UMA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Port'N° 021/2021

CPF:850.155.633 53
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LAUDO 7€CNIGC7

o°irrita

Este laudo :tem objefivõ dc certificar os serviços contratá
pela Prefeitura Municipal de João Lisboa/MA - SINFRA, CNPJ:
07.000,300/0001-10.: O mesmo teve como objeto a Obra de Construção

de Prédio Público, no seguinte endereço:. Av: Pedro de Santana, n° S/N,
Centro, João Lisboa/MA,
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Afesmos que os serviços foram prestados pela empresa
SERVCON EMPREENDIMENTOS' EIRELI, CNPJ: 23.579:268/0001-25, através

do seu responsável técnico, engenheiro civil PAULO DE ARAUJO SALES
JUNIOR CRER/MÁ:11205:15793-MA:

Informamos ainda que õs serviços foram prestados nó período
de 11/04/2022 Õ 11/07/2022. Os mesmos encontram-se concluídos e
entregues. A supracitada empresa atendeu fielmente o prazo
contratual e os parâmetros de qualidade.

• A autenticidade por parte da fiscalização da contratante se da através
do engenheiro ROMBERGUE: SILVA .DOS SANTOS.

João Lisboa/MA; 30 de novembro de 2022.
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